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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de 

Faxinal, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, 

torna público para conhecimento de todos os interessados, que foi 

HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Dispensa Nº 44/2020, 

visando a Aquisição de material para confecção de mascaras 

para enfrentamento do covid - 19. Em favor da seguinte empresa: 

 

 

FORNECEDOR: Hernandes & Cia Ltda. - ME - CNPJ: 

20.798.806/0001-84 
 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 1.954,60 (um mil, novecentos e cinquenta e 

quatro reais e sessenta centavos). 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Tecido 

tricoline 

branco 

MTS 53,00 28,00 1.484,00 

2 Rolo elástico 

50 metros 

Rolo 8,00 38,00 304,00 

3 Linha para 

costura 

UND 34,00 4,90 166,60 

 

 

 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de 

R$1.954,60 (um mil, novecentos e cinquenta e quatro 

reais e sessenta centavos); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 

conforme o Edital. 

Faxinal, 08 de setembro de 

2020. 

 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE Dispensa Nº 44/2020 
 

Objeto: Aquisição de material para confecção de mascaras para 

enfrentamento do covid - 19.. 

 

Fornecedor: Hernandes & Cia Ltda. - ME 

 

 O preço anual sem reajuste proposto de aquisição de 

R$ R$1.954,60 (um mil, novecentos e cinquenta e 

quatro reais e sessenta centavos); 

 Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso IV da Lei 

8.666/93. 

 

RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal n° 

8.666/93 a Dispensa Nº 44/2020, em conformidade com o 

processo administrativo n° 174/2019. 

 

Faxinal, 08 de setembro de 

2020. 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
======================================================= 
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DECRETO N° 9959/2020 

 

 

 

SÚMULA: Regulamenta a concessão da Gratificação de Tempo Integral e Dedicação 

Exclusiva prevista no art. 84, inciso XIV, e art. 102 da Lei Municipal nº 1.715/2013 

(Estatuto dos Servidores Municipais).  

 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. A Gratificação de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva prevista no art. 84, 

inciso XIV, e art. 102 da Lei Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto dos Servidores 

Municipais) será concedida exclusivamente ao servidor ocupante de cargo efetivo e 

somente nas seguintes hipóteses: 

 

a) dobra parcial ou total da jornada de trabalho prevista no concurso público; 

 

b) substituição de horas extraordinárias contínuas, frequentes ou reiteradas; 

 

c) desempenho de plantão e/ou sobreaviso em horário noturno e/ou final de semana e/ou 

feriado, excedente da jornada normal de trabalho; 

 

d) execução de tarefa de natureza extraordinária, estranha às funções ou atribuições 

típicas do cargo efetivo. 

 

§ 1º. O percentual da gratificação observará os seguintes parâmetros: 

 

I – no caso das alíneas “a”, “b” e “c”, será proporcional à extensão da dobra, ao 

quantitativo de horas extraordinárias substituídas e ao número de plantões e/ou 

sobreavisos; 

 

II – no caso da alínea “d”, será compatível com a complexidade da tarefa excepcional a 

ser executada e/ou com a necessidade de especialização ou aperfeiçoamento 

profissional.   

 

§ 2º. A concessão da gratificação será feita através de portaria onde deverá constar a 

hipótese da concessão e, se for o caso, o período de recebimento, quando a sobrejornada 

ou tarefa extraordinária tiver que ser desempenhada por prazo certo e/ou tempo 

determinado. 

 

§ 3º. A gratificação não poderá ser concedida a servidores comissionados e a servidores 

efetivos que recebam gratificação de função decorrente do exercício de direção, chefia 

ou responsabilidade técnica. 

  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 4 de setembro de 

2020. 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

============================================================= 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 304/2020 

 

 

                   O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  

 

RESOLVE: 

 

          Conceder ao servidor  PAULO 

HENRIQUE PORTELA PIQUE, funcionário desta Municipalidade, ocupante do 

cargo de Agente da Defesa Civil, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 

13/09/2020 à 12/10/2020, referente ao período aquisitivo 2018/2019.  

 

          Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 09 de Setembro de 2020. 

                                                                                    

                                           

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

============================================================= 
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